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#PÚBLICO 

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO FUNDO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, REPRESENTADO(A) 
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A) MUNICÍPIO DE 
BOM LUGAR, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO OPERACOES DIVERSAS. 

A UNIÃO, por intermédio do(a) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, Gestor(a) do Programa, com sede 

em Brasília/DF, no endereço S.B.S. - Quadra 02- Bloco F Brasilia/DF - CEP: 70.070-929, inscrito no CNPJ/MF n° 00.378.257/0001-81, 

doravante denominada REPASSADOR, neste ato representado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 

forma de empresa pública, dotada de personalidade juridica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 

e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de 

janeiro de 2018, em conform dada com o Decreto n° 8.945. de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor 

Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o r° 00.360.305/0001-04, doravante denominada 

MANDATÁRIA, neste ato representada por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO, Matrícula Funcional n° c093203-4, conforme 

procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distá:o Federal, no livro 3577-P, fis 065, em 05/09/2023 e 

substabelecimento lavrado em notas do 20 Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3580-P, fls. 040, em 

10/10/2023, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, com sedo em Bom Lugar/MA, no endereço RUA MANOEL SEVERO - 

355 - CENTRO - 65703-000, inscrito no CNPJ/MF n` 01.611.400/0001-04, doravante denominada RECEBEDOR, neste ato 

representado(a) pelo Prefeita Municipal, Senhora MARLENE SILVA MIRANDA, W.:.rcuã F-uncenai 1:3E,•3 , FIRMAM, entre si, o 

presente TERMO DE COMPROMISSO, com fundamento e conformidade com a i ei n' 11.578, de 76 de novembro de 2007, a Lei n° 

14.133, 10 de abril de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias Federa: vigente, o Decreto n° 11.855, de 26 de dezembro de 2023, o 

Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, a Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, a Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 

2018 e suas alterações, as Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, o Contrato os Prestação de Serviços 

(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Económica Federal, as derriels leis e normativos vigentes que tratarem da 

matéria e mediante as cláusulas e condições a seguir especifidacias. 

1. OBJETO 

O presente Termo de Cornoronitsso tem por oojeto a execução da 'CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL COM 9 

SALAS DE AULA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA' a sor realLtacia r:o Bom Lugar/MA conforme especificações 

estabelecidas no plano de trabalho. 

1.1. O RECEBEDOR declara que utilizará o projeto de eNeriharia na modalidade Padronizado. 

1.2. No caso de Projeto Padronizado, não será permitida alteração da modalidade após a celebração do presente instrumentc. 

2. DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

( )Não ( x ) Sim 

No caso de 'SIM", informar: 

Documentação: Área de Intervenção, Técrile.e de Engenharia, Licença Ambiental e Plano de Sustentabilidade. 

2.1. O RECEBEDOR cieierá apresentar as peças documentais, de que trata esta condição, no Transfer , egov.br, em até 9 (neva) 
meses, contados da data da assinatura d..) documento. 
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2.2. A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA da 
documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n 33, de 2023, ou normas complementares que venham a 
disciplinar as transferências de recursos regidas pelo Decreto n° 11.855, de 2023, na data da celetraçáo ao presente Instrumento ou 
no prazo estabelecido no item 2.1., cem como à análise favorável pela MANDATÁRIA da referida documentação. 

2.3. O RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não 
atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela MANDATÁRIA implicará a: 

a. Extinção do presente Termo de Compromisso independente de notificação, quando não houver liberação de recursos de 
repasse; 

b. Rescisão imediata do presente Termo da Compromisso, com o ressarcimento de eventuais despesas para elaboração do 

projeto basco ou termo de referência custearias com recursos ao instrumento. 

3. DO PLANO DE TRABALHO 

Process e)0410013,c9214
Fls.: JID
Rubrica: 

O Plano de Trabalho aprovado no Transferegov.br e suas alterações, é parte integrante do presente Termo de Compromisso, 
independente de transcrição. 

4. DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA MANDATÁRIA 

Analisar e aceitar a documentação técnica, irstaucienal e juiddica das propostas selecionarias; 

publicar no Diário Oficial da União (DOU), o extrato do Termo de Compromisso, e respectivas alterações, quando 
houver, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar de sua assinatura: 

acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como verificar a regular aplicação das 
parcelas de recursos; 

IV. transferir ao RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros para a execução deste Termo de 
Compromisso, na forma do cronogranta de desembolso aprovado, observado o disposto no art. 68 da Portara Conjunta 
MGI/MF/CGU n°33, da 2023; 

V. comunicar a assinatura e lioeração de recursos ao Pede, Legislativo na forma disposta na legislação; 

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento; 

VII. analisar eventuais eolicaações de reprogr3maçao dos AntoprOotos, Projetos Técnicos ou Termos de Referência, 
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de tarifa extraordinária; 

VIII. verificar a realiaaçãa do procedimento licitatóno pelo RECEBEDOR, atendo-se à documentação no que tange: a 
conternporaneidade do certame, aos preços do icitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao 
respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado ao fornecimento de declaração expressa firmada por 
representante legal do RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro no Transferegov.br que a eubstitua; 

IX. verificar a existerica da Anotação de Responsabilidade Térmica. — ART elou Registro de Responsabikdade Técnica — 
RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica -- 'MT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

X. designar. em 10 dias contados da assinatura do instrumento; os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 

divulgar em sitio eletrônico ,nstitucional as ufem:ações referentes a valores devolvidos, bem corno a causa da 
devolução, nos casos de não execução total cio dejeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externc e nos limites de sua competência especifica, 
informações relativas ao Termo de Compromisso independente de autorização judidel; 

XIII. notificar previamente o RECEBEDOR a nscrição corno lnaclimplente no Transferegov.br, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a 
respectiva Secretaria da Fazeride ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo inetrumento; 

XIV. receber e analisar a prestação de cantas encaminhada pelo RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem como 
notificá-lo(a) quando cia não apresentação da prestação de cantas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, Instaurando, se for o caso, a correspondente Tornada de Contas Espacial; 

XV. efetuar a devoiuçâo imediata doe saldos remanescentes da conta veiculada ao instrumento para a conta única do 
Tesouro Nacional, nos casos apIlcaveis; 

XVI. ter a prerrogativa de assumir, ou transferir a responsabilidade peia execução do objeto, no caso de paralisação ou de 
ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; • 

XVII. realizar tempe.stivarrente no Trensferegov.br os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do objeto, 
registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 
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XVIII. providenciar, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, o cancelamento dos saldos de 
empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

PirocessoãO(2  11 (1100 9 
Fs.: 

executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprova U kVikádraindas. td Os_ ; 
necessárias à correta execução oeste Termo de Compromisso; 

executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Termo de Compromisso, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle 
das ooras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem 
realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física do 
objeto e quando da realização das atividades de fiscalização; 

consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários pata 
executar o objeto do Termo de Compromisso e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano 
Plurianual os recursos para atender Os despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento; 

IV. observar as condições para inscrição oro restos a pagar estabelecidos pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio 
de 2000; 

V. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Termo de 
Compromisso; 

Vi. definir o regime de execução do objeto do Teme de Compromisso, conforme legislação vigente; 

VII. definir, por metas e etapas a forma de execução ao objeto, observando: 

a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do oojeto estabelecidos pelo Gestor, conforme 
diretrizes programáticas ou normas complementares; e 

b) a descrição dos paãmetros objetivos cle referência para a avaliação do cumprimento do objeto estabelecidos 
pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares. 

VIII. definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de vlabilidaae prellmirares e ensaios tecroiógIcos 
necessários para embasamento das soluções constantes no anteprojeto ou projeto; 

IX. elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou :Ermos de referência relacionados ao objeto pactuado e apresentar 
toda documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração e à eficácia do Termo de Compromisso, de acordo 
com os normativos do programa; 

X. apresentar documentos de titulandade eorninial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos 
pelo órgão ambiental competente ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de 
serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

XI. apresentar à MANDATÁRIA declaração de capacidade técnico. indicando o servidor ou servidores que acompanharão 
a obra ou serviço de engenharia; 

XII. garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com atribuições 
definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo, em cumprrrento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União; 

XIII. assegurar, na sia integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da execução dos prooutos e 
serviços contratados, em conformidade com as rorrra-rs brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objete, inclusive se detectados pela 
MANDATÁRIA, pelo REPASSADOR ou pelos órgãos de controle; 

XIV. garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessarios à instalação e disponibilização dos 
equipamentos adquiridos; 

XV. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidos pelo 
Gestor do Pregram.a, podondo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade económica e social, 
informando a MANDATÁRIA e ao REPASSADOR sempre que houver alterações: 

XV:. realizar o procedirnemc de compras e coneaaações, sob sun competência a responsabilidade, observada a legislação 
vigente e assegurando: 

a) a disponibilização da contraoartida, quando for o caso: 

b) a correção aos procedimentos legais; 

c) a suficiência do anteprojeto, do projeto laásko ou cio termo de referência; 

d) a sufidéncia da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e 
Despesas indiretas (BDI) utilizados, caca qual com o respectivo detalhamenio de sua composição, por item de orçamento 
ou conjunto deles; e 

e) a utilização do Portai Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme previsto na Lei n° 14.133, de 
2021. 
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XVII. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou 
registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações, observado o disposto no Inciso IV, do art. 82 da Portaria Conjunta MOI/MF/CGU n° 33, de 2023; 

XVIII. exercer a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou 
Equipamentos; 

XIX. realizar visitas regulares nos empreencamertos, e apresentar os relatórios referentes às v sitas realizadas quando 
solicitado; 

XX. estimular a participação dos beneficiários finais na elaooração e implementação do objeto do Termo de Compromisso, 
bem como na manutenção do património gerado por estes investimentos; 

XXI. no caso de Mun c'pios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais com sede no município ou Distrito Federal, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletreinico; 

XXII. operar, manter e conservar adequadamente o património publico gerado pelos investimentos decorrentes do Termo de 
Compromisso, após sua execução, de forrna a possibilitar a sua funcionalidade; — 

XXIII. consecução prestar contas dos recursos transferidos pelo REPASSADOR destinados à consecu o d 
Termo de Compromisso; 

PotifeWg N .13fa(z)cult(lrül) 11()1/1
Fl 

XXIV. fornecer à MANDATÁRIA e ao REPASSADOR: 
Ru 

a) Bimestralmente, relatório com as Informações necessárias ao acompanhamento e avaliação-dO". processo ; - 
observando o modelo de relatório disponibilizaclo pelo REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA; ou 

b) A qualquer tempo, quando solicitado pelo REPASSADOR OU MANDATÁRIA, fornecer informações 
sobre as ações desenvolvidas e/ou específicas para atender à demanda superveniente; 

XXV. prever no edital de licitação u no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto pactuado; 

XXVI. prever no edital de licitação a ex.gència de aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais para 
setores específicos definidos em ato do Poder Executivo Federal, quando aplicável, observadas as disposições do art. 3°-A da 
Lei n° 11.578. de 26 de novembro de 2007, e do Decreto na 11.889. de 22 de janeiro de 2024; 

XXVII. realizar tempestivamente no Transferegov.br as atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e Informações acerca de tomada de contas especial do Termo de Compromisso e 
registrar no Transferegov.br as atos que por sua natureza não possarr ser realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVIII. instaurar processo administrativo apuratorio, inclusive processo administrativo disc.plinar, quando constatado o desvio 
ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Termo de Compromisso, 
comunicando tal fato à MANDATÁRIA e ao REPASSADOR; 

XXIX. registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNRi, a publicação do terno de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT oa, quando aplicável, TRT dos 
anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviço cir autorizações de fornecimento e os 
atestes dos boletins de medições; 

)0(X. indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetive, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento 
peia União de manifestações aos cidadãos ielacionados ao instrumento, possibiiitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias: 

XXXI. afixar em local visível placa de obra a;aoorada conforme Manual de Uso d3 Marca do Governo Federal - Obras, 
mantendo-a atualizada e em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras; 

XXXII. inc.iLir, nas placas e adesivos indicativos das claras, o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibiiizado peio 
Transferegov.br, sem como informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
Manual de Uso da Marca do Governo Federal a Obras, quando o objeto do instrumento se referir e execução de obras e serviços 
de engenharia; 

XXXIII. dar ciência aos órgãos de controla ao tomar conhecimento. de quaiquer irregularidade ou ilegaiidade, e, navendo 
funaada suspeita de crime ou de improlaidads udrninibt-ativa, cientificar a Advocacá-Geral da União, o Ministério Público Federal 
e o respectivo Ministério Público Estaduai; 

XXXIV. obedecer às regras o diretrizes de ucessíbiadade ria execução do objeto dos instrumentos, em conformidade com as 
leis, normativos e orántacõet técnicas que tratam da matéria; 

XXXV. compatibtear o objeto do ?ermo de (;omproMasc com normas e prozedirnentos de preservação ambiental municipal, 
estaoual ou federal, conforme o caso: 

XXXVI. cumprir as normas do Decreto n° 7.983, de 2013, nas licitações realizas por estados, Distrito Federal e municípios, 
voltacias à execução de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à MANDATÁRIA declaração firmada pelo 
representante legal do RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXXVII. iniciar o prooeuirneato licitatório em até 60 (sessenta) dias, jaxianoo aor prorrogado, desde que motivado pelo 
RECEBEDOR e aceito pela t.f CiDATÁRIA, cantados: 

a) da data de assinatura do presente instrumentc, caso rasa possua cláusula suspensiva; ou 
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XXXVIII. apresentar declaraçáo expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa venced re-da
Rubrica: 

ildtação, atestando'kes - 
esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIX. registrar no Transferegov.br as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, 
bem como as Informações referentes às dispensas e inoxigibilidades juntamente com os pareceres técnico o jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

XL inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução ao instrumento, para gJe a empresa contratada. 

permita o livre acesso dos servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno e externo da 
União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA, aos documentos e registros contábes das empresas contratadas; 

b) insira as rformações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de engenharia no 
Transteregov.br; e 

c; dispondiirze, imagens de satélite, tolos georreferenciadas obtidas pelos aplicativos, mapas, 
derolevantamentos com drenas ou outros moles tecnológicos disrxxiivels, quando solicitado pela MANDATÁRIA ou 
REPASSADOR para atendimento á demanda de informação superveniente. 

XLI. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de ficrtação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público. 
em atendimento ao disposto na Portaria CGU re' 515, de 15 de março de 2010; 

XLI!. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de icitaçào, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, 
sendo vedada a participação na tcrtaçdc ou contratação de empresa que consta corno impedda ou suspensa; 

XLIII. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do 
processo de licitação, no que tange a registro do ato de ,mprotadade adminiseativa 3 inelegibilidade supervisionado pelo 
Conselho Nacional de Justiça: 

XLIV. apresentar à MANDATÁRIA relatóriu ue execução do empreervemente contendo infoemaeões sobre a execução fisico-
financeira do Termo de Compromissc, bom corno da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 2023 e sana alterações, ou normas complementares que venham a disciplinar as transferaincias de 
recamos regidas pelo Decreto n` 11.855, de 2023; 

XLV. verificar, a cada pagamento de medição, a devais regularioade dos contratos de trabalho pelau empresas que prestam 
serviços, por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das GUiZS de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdencia Social (GFIP), relativse aos Labalhadores que prestaram serviços rio período, no caao de contratação de obras de 
engerharia; 

XLVI. responsabilizar-se peia conciusfio do empreendimento quarico o objeto do Nemo de Compromsso prever apenas sua 
execução parcial e for etapa de ornpreendimente malar, a fim do aaseguier sua funcionalidade; 

XLVII. divulgar, em qualquer ação °rondei:mal lei:escalada ao objeto cdou objetivo do Termo de Compromisso, o nome e a 
logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, a °doem do recurso, o vaia do repasse e o nome da 
MANDATÁRIA, do REPASSADOR a cio Guator do Programa, como entes parte:dantes: 

XLVIII. O RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá comunicar cieraessareeile à MANDATARIA 

a) a data prevista para inauguração quando a easiccçãr. atngir 80%; e 
b) no prazo máxime de 7) (trinta) dias apee a medição nnal realizada aula ¥ANDATARIA, a cor/mação da data e local 

onde acorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações dou soiendades; 

XLIX comprometer-sa a utilizar a assinatura do Gestor dc Prngnirria eaorapannada Ca marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Termo de Cornpromisse, cbsieresniee as linitteeões irr.postas pelo Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
seterroro de 1997; 

responder solidariamente, as entes consorciados, macas° da execuçeo de objeto aoatratual por conseirties públicos; 

LI. aplic.ar, no Transferegov.br, os recursos creditados na• dente vinculada ao -termo de Compromisso em caderneta do 
poupança, 'undo de apilcação financeira de curto prazo ou cperaçâo de mercado aberto 'astreada em títulos da divida pública, e 
realizar os pagamentos do despesas do Termo de Compromiroic tarribarn por laterméelo do Transterogov.br, observadas as 
disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumenic; 

LII. esmt ciente de qiie a MANDATÁRIA está autorizada a efetuar e resgate dos saldos remanescentes da conta vinculada 
ao instrumento, nos casas em que não ncuver a clearoluçaio dos recursos no prazo previsto; 

Ull. estar ciente sobre a não sujeição ao sigo eanceno, quanto a Uráo a ~alvos órgãos de controle, por se tratar de 
recurso público; 

UV. dor Olinda da celebração do Termo de Ccrnpremisso ao cçaise.isio locall eu instancia de controle social da area 
vinculada ao programe de governo que giginou a transferência, quando hauvee 

LV. divulgar em sitio eletn5reco institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem corno a causa da 
devolução, nos casos de não execução total go objeto oactdado, extinção ou raseisLo do instrumeetc; 

LVI. dieoonibilzes, em seu sitio oficiul ria infomat. ou, nã eue feita, ern saia sede, em 10,7.81 cie fácil visiotlidecie, consulta ao 
extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeta a !Maldade, Os valores e as datas de liberação e o detalhamento cia 
aplicação dos recursos, bem c.cmo as ccntretacões realizadas porei a execução do objeto pactuado, devendo os instrumentos 

AÇÕES RELATIVAS AO NOVO PA 

b) do aceite ao termo de referencia ou da emissão do Laudo de Análise Técn 
possua cláusula suspensiva. 
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PM6grnh j le

a 
Rubriw: 

serem separados por ano de celeoração, claesificados do maior valor para o menor, pocerib a•ciesponibilizaçao do extrato -ria 
intemet ser suprida com a inserção de link na página oficial do RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite 
acesso direto ao Transferegov. br; 

LVII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens rerreinescentes e manifestar compromisso de utilização 
dos bens para assegurar a continuidade da política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LV1II. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atnbuições o RECEBEDOR e 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade 
na execução ou gestão financeira do termo de compromisso: 

UX apresentar, via Transferegov.br, o Piano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e 
comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia com valores de repasse de até RS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), a substituição do Plano de 
Sustentabilidade por declaração do representante legal do RECEBEDOR; 

LX. observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 
2023, ou normas complementaras que venham a disciplinar as transferências de recursos regidas pelo Decreto n° 11.855, de 
2023. e IN MPDG n° 02, 2018 e suas alterações; 

LXI. proviaenciar a instalação de placa de inauguração e ou de conclusão das obras, garantindo sua conformidade com o 
Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e dIsponibIlizado pelo Governo Federal. 

LXII. manter e movimentar os recursos na conta bancária específica oo instrumento em instituição financeira oficial; 

LX1II. incluir regularmente no Transteregoe.br as informações e os ciccurnentcs exigicos nas diretrizes programáticas e na 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023 e suas alterações, ou normas complementares Que venham a disciplinar as 
transferências do recursos regidas polo Decreto n° 11.855, de 2023, mantendo-o atualizado; 

LXIV. atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portar a Con;unta MGI/MF/CGU n° 33, de 
2023 e suas alterações, ou normas complementares que venham a disciplinar as transferêr.cias de recursos regidas pelo 
Decreto ri' 11.855, de 2023. .ndependentemente de fernalização de Termo Aditivo eo presente instrumento. 

LXV. e que está ciente de que não poderá raakzar alteração. 

5. DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

5.1. Para fins de execução deste Termo da Compro:mis:e., as PARTES obrigam-se a cumprir o manterem-se de acordo com as 
disposições e os princípios da Lei Geral de Proteção oe Dados (t.GPD), Lei n` 13.709, de 14 de agosto de 2018, especialmente no que 
se refere à legalidade no tratamento cios dedos pesscais a que tiverem ecoes° ein razão deste instrumento. 

5.2. Caso urna das PARTES seja ctestinatária de ordem judicial ou notificação:requisição de qualquer órgão, agência, autoridade 
ou outra entidade oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência do presente 
instrumento, a Parte notificada deverá, enediatamenee comunica' a exara PARTE. 

5.3. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os sigr.atários autor eme a divulgação de seus dados 
pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade o transparência. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCElkOS (DO VALOR) 

6.1. DO ORÇAMENTO 

6.1.1. As despesas com a execução do objeto do proaence Termo de Compromisso correrão à conta de recursos alocados nos 
respectivos orçamentos dos repassadores. 

6.1.2. A emissão do empenho piurianual, quando ibí o caso, ocorrer-á de aeoren com determinação específica do Gestor do 
Programa, com incorporação ao presente Termo de Compromisso mediante Apostilamento. 

6.1.3. No caso de perda da validade dos empenhos e,or motivo de cancelamento de Restos a Pagar. o quantitativo físico-financeiro 
poderá ser reduzido, desde que não prejudique a fr4ao ou funcionalidade do objeto pactuado. 

6.2. DO REPASSADOR 

6.2.1. O REPASSADOR transferira ao RECEBEDOR */ou UNIDADE EXECUTORA, o valor de k.$ 9.716.435.25 (nove mihões 
setecentos e dezesseis mil quab-a-entes e trinie e circO reale e vinte e eincea centsvos) de acorde com o cronograrna de desembolso 
constante do Plano de Trabalho. 

6.2.2. Os recursos transfer dos uelc REFASSADOR e ktz. recereze do R2CEBEDOR deetinados ao presente Termo de 
Compromisso, figurarão no Oryqmtntto do RECEBEDOR, nbedecerelo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de 
despesa. 

6.2.3. Quando o valor globai inicialmente pactuade a3 clornontOebieuacienta peia G execução do objeto, em função da atualização 
de preços praticados no rrareade, poderão ser.., 

a) utilizados saldos cie recuses ou rendinnentoeda apliceção rio mercada financolo; 

b) aportados novos necursx do RECEBEDOR; ai 

c) reduzidas as metas e p.n., desde que a redução não'pampreniata a fruição oufuneienalidade do objeto pactuado. 
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6.2.4. Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Termo de Compromisso, em 
agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

6.3. DA CONTRAPARTIDA 

6.3.1. DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

Process00-00t 494>o>1 

Rubrica: 
6.3.1.1. O RECEBEDOR deverá aportar na conta específica do instrumento, a contrapartida finanCeira; no Valor de R$ 98.'145,87" ' 
(noventa e oito mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos) em conformidade com o cronograma de desembolso. 

6.3.1.2. O RECEBEDOR deverá comprovar, previamente à celebração do instrumento e por meio da previsão orçamentária, que 
a contrapartida proposta está devidamente assegurada. 

6.3.1.3. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não poderão ser computadas como 
contrapartida do RECEBEDOR. 

7. DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

7.1. A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gesto( do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

7.2. A kberação de recursos deverá ocorrer ca seguinte forma: 

I. Para instrumentos que: 

a) Sejam destinados à execução de obras e serviços de engenharia, com vaiares de repasse de até R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais), e para execução de objetos que não envolvam obras e serviços ae engenharia, 
independente de valor, preferencialmente em parcela única; e 

b) Selam destinados a execução de obras e serviços de engenharia, com valores de repasse acima de RS 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), em, rio ~imo, 3 (três) parcelas. 

A liberação da primeira parcela ou parcela única pra ta no cronogra:na de desembolso ficará condicionada à verificação e 
aceite da realização do processo Ilcitatória pela MANDATÁRIA, exceto nas hipóteses de haver a liberação de recursos para: 

a) elaboração e adequação de: 

3.1) estudos de .Mhilidarie técnica, económica ou ambiental; e 

a.2) anteprojetos, projetos básicos ou executivos; 

b) custeio das despesas necessárias à obtenção dc licenciamento ambiental; e 

c) aquisição ou desapropriação de imóvel 

A liberacãc da segunda parcela e demais subsequentes estwa condicionada à execução de, no ~dna, 70% (setenta por 
cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

/.3. A exigência de execuçãc co /0% (setenta por cento) das par,.elé:s anteriores, paia lIberação do recursos de parceias 
subsequentes, poderá ser excapcionalizada, oesde que em benefício da execução do cbjetc, quando justificada expressamente pelo 
RECEBEDOR e aceita pela MANDATÁRIA ou pelo REPASSADOR. 

7.4. O cronogrema de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em wineonancra com as meias e fases ou etapas 
de execução do objeto do instrumento. 

7.5. Quando necessário, o cronograrna de ciesemaoiso deverá ser ajustado pelo RECEBEDOR ou pela MANDATÁRIA, após à 
verificação da realização do processo licitatório ou da (-eine° prévia. 

8. DA EXECUÇÃO FINANCEitiA 

8.1. Os recurses somente poderão sei uti;:zsew paa, pagamento de oaepasas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nus hipóteses pasviatras em lei ou ne Pue,aria Canis:fita MGUMF/CGU ri° 33, de 2023 e suas 
alterações, ou normas complementares qUO venham a disciplinar as transferéacias de recarsos regidas pelo Decreto n° 11.855, de 
2023, vedada sua utilização em finaiidade diversa da autuada raasta. lastrara/ano. 

8.2. A programação .13. a execueáe financeira deverá., cor Nal—iziszt ; em S..paradb, oé acxxcio com a .latureza e a fonte de . . 
recursos, se for o caso. • 

8.3. Antes da realização do cada pagamento, o RECEBI:DOR -eieu URIOAUC EXECUTORA incluirá rio Iransferegov.br no 
mínimo, as seguintes informações: 

a) A destinaç.ão do recurso; 

b) O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

c) O contrato s que se refere o pagamento realizado; 

d) A meta, etapa ou fase do Plano de Tnabainorelaiiv6 a pagamenia; 

e) Informações das notas fiscaisou documentos cantábeis. • • • 
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8.4. Os pagamentos devem ser realizados mediante credito no canta bancaria da titularidade dos f 
serviços. 

8.5. Desde que, justificado polo RECEBEDOR. autorizado polo REPASSADOR 
Transferegov.br o beneficiado final da despesa, o crédito poderá er realizado em 
RECEBEDOR ou da UNIDADE EXECUTORA. nas hipóteses da. 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do Transforegov.br, excetuando-se falhas de planejamento; 

b) Ressarcimento ao RECEBEDOR emiti UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes 
de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que 
tenha havklo a emissão da Autorização de Início de Obra - AIO. 

8.6. Excepcionalmente, mediante mecan,smo que permita a icientificação pela irstituição financeira depositária, poderá ser 
realizado pagamento a pessoa física que não pcxssua conta bancária restrito se limite individual uo RS 1.800,00 (mil o oitocentos reais) 
por beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

ou pela MANDATÁRIA e registrado no 
conta corrente de tibularidade do próprio 

8.7. Os recursos transferidos, enquanto não utleados, serão ai:picai:soa 6M caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto 'astreada em títulos da divida publica, enquanto não empregados na sua finalidade. 

8.8. Todos os rendimentos proveniontes da aplicação dos recursos das contas vinccIadas duvum ser devolvidos à conta única do 
Tesouro ao final da execução do objeto do termo de compromisso. devendo constar de demonstrativo especifico que Integrará a 
prestação de contas. 

8.9. Ne ocorrência de perdas financeiras °acorrentes da aplicaçao dos recursos, que comprometam a execução do objeto 
contratua!, fica o RECEBEDOR obrigam, ao aporte zdiciona! de contepartla. 

8.10. É permitida a utilização doo rendimentos oe apix..ecac fina:Idade paire 
1. custear valores decorruntes do atializa0es d,s ptaço4, quande valei global inicialniente pactuado se demonstrar 

betuficiente, 

ampliação de metes o eteors.s, desde. (nas justinoeuo peio NECEBEDOrs e autorizado peio REPASSADOR ou pela 
MANDATÁRIA; 

rer;onotrução (dr Glorio, redscipred,dau Objo d...a.ards.:_ai éf., ducanrrência ta) u .tuioade prOolica reconhecida 
pelo Congresso Nacional, no caso de Unido, 0.: pe. .Z r LtgisiaIlvss, Cárnara Legisiativa ou Gamaras Municipais. 
na hipótese dos estados. Distrlio Fedorat e MUI úcp ..sispectiNsmente; 

IV. atualização da prz-cos docorrenteur, de arestid•ração c.a data-áttue, de ree.justarnenio de preços conforme índice provisto no 
CTEF ou de termo aditivo para o restaLetecimento du aouillbrio econõrnicu-financeiro do CTEF. 

9. DA EXECUÇÃO 

9.1. Os pagamentos realizado: peld RECL3ED(M ou Uni(rADE EXL-CU UMA. retatvus. às dwdaesaa de obras executadas com 
recursos dos instrumentos Gatão c.a:adicionadas a: 

a) Inserção do boletim de rdeo'çg.o. noTror4n,ereuoVJ2i, a exeCução cio objeto: 

b) Ateste do boieiro cie medição pelo fiscal do kiiCiU3at r)a. Oi.I UNiD.VE EXECUTORA; 

c) Vistorias interriedianes ai 'oco, realtudus pela rri,Vtr...' A litniA. • racj...,..dváro::nte para os paganientos correspondentes aos 
percentuais de exeouçoo verificai:U:9 ricas marcos :dal, ti ccri.ouié, ria corri o alig J 6tda Portaria Conjunta MGINF/CGU 
n° 33, 2023, ou numas comple:nentoree qu.1 viaí.;.111 a dis•jpfiriar non-aferem:ião de recursos regidas peio Decreto n' 
11.855, de 2023: 

I. 2 (cla<ra) v::.,tortod ryx. q..16 coiesaiplept execução de obras e 
serviços de enger.tforla com volta er: c sesc :zupe doo: s a Flt 1.5CG.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reate) o infer.ores ou igua:a o Is J.ecz.z4u,o (cinco rai!hees cie roais); . • 

II. nu minimo 4 qi..atrc) v. ioria kl d nos euo cona.erialam a uxocução de obras e serviços de 
engenli.oria com valoras de rati.e.sa suaereirea a P$ 5.000.000,00 toin:o milhões de reais) e inferiores ou 
iguais a R3 20.0133.000,00 (vi-1f) nalhões de reais); 

Ili. rio rninirno 7 (sete) tiatail.ra f.N:O. nos .k4t-urnaried .exc:::•çàle do obras e serviçoe de 
utio44.1o•ers a. R3 20.903f1,0 00 (vette. r.iitil..?3# de reais). s infei tares ou 

'girais a r3.00.000.OG0,00 (e.r.31, . M.11)506 de re.ata;: 
IV. .nu rr.fni.no, 11. to.c...2) ' oi de obras e serviços de 

emerehar.s.:Pra vsluer4 r;If......f4.,›Ze;-', „edit. dl` -r).--J,20.,:fie...A;_..o 4 i!..4ist,t'5 reala). 

9.2. A vistoria fir.al ia !oco, :et.:•'..z ksez, 

9.3. Existenos de paca de indukut.1;...) 
de Plac.as esAdetas.,od, ; 

9.4. O figCEiSEtn..N 
eeteibeiecitios pelaa supod;r.daçõ J.o u;di , 

9.5. ie á ;tia :.• 
agoatn de 2C/23 e s•,.t.si sttersções. ou mirro— VC4 
Decreto re' 11.855, de 2023. 
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9.6. Cabe ao representante 'nal do RECEBEDOR da continuidade à exeeução dos Instrument RelittaiWegfrinagasSI—os__— • 
— 

seus antecessores. 

9.7. A utilização de recursos do Termo de Compiomisso para pagamento da remuneração variável, confcirme previsto na Lei dás 
Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei ri° 14.133, de 2021, á permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentána do CTEF, aceita na VRPL — Verificação da Realização do Processo Licitatório, correspondam aqs itrhités MáxirnoS, 
incluindo a remuneração variável. 

9.8. Em casos devidamente justificados polo RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA (ou REPASSÀbtift);'~O ser 
aceitos, nos termos do art. 14 do Decreto ri° 11.855, de 2023, adesão à ata de registro de preços, licitação realizada ou contrato . , 
celebrado antes da assinatura do Termo de Compromisso, conforme regulamento, desde que: 

1. estejam vigentes; 
• II. o seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a administração, se comparado com a rele ão. dei urin ' 

nova licitação; 
não haja decisão judicial ou de órgão de controle acerca de descumprirnento ae regras estabelecidas na. legislaçfici 
específica; • •i os Lalores estejam compatíveis com o diseostc no Decreto n°7.983, de 8 de abril de 2013, e no art. 23 ciatei ri° 143•33,-(16: 

• - • 1° de abril de 2021, ou sejam repactuados: E 

V. o seu objeto seja compatível com u objeto do presente Termo de Compromisso. 

, 

10. DA AUTORIZAÇÃO DA OBRA 

10.1. O RECEBEDOR eidu UNICiAl3E EXC-CUTORA, por rr.eio oeste Inseuraer.to, ao comprometo a iniciar. e execução física de 
obras e serviços de engenharia somente após a emissão da Autertzaçãe do Inicio de Obra — AIO no Transferegov.br. 

10.2. A data oa primeira °tf/Wide serviço 05. inieteade no Trarisfeieguv.br, pelo KECEBEOOK ou UNIDADE EXECUTORA, 
caracterizará o início da execução físiea da 0br3 ou saviço de engenfiana. 

10.3. Caso a contratação soja efeitiads no. poi íoda pea e;,..:aer, o fcECEBECOR 610J UNIDADE EXECUTORA declara e.star 
ciente de que a autodzação de início de objeto e a libare;ão Ues .'eroursu son,eaie OcceatiA a;:id rà181;.?.3d0 o processo eleitoral a se 
realizar no mbs de outubro, considerada, inclosive, evaetor tJeorrápcis • da segur.do tisno, etc atendimento ao artigo 73, inciso VI, 
alínea "a" da Lei n°9.504, de 30 de setembro de 1P21: 

11. DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE C0ROMIâ I

11.1. O termo de corriprcrásao poderá a ra t ie c cijer PAkTES, desde que mantenha 
adequação aos objetivos do programa e às dalibareçeçs do Gtz & Prow:arne. 

11.2. A alteração coritrabai i etinta valor' Ou leirreie da Cor:e...ou:e:4e á feita por maio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob dacieão unilateral ie..Ãusiva co ór raaeor.3avei pele concepção da política pública em 
execução.. 

11.3. Nos casos qui oidniiticti e re.u,aoou a.aii...sso ta meta t...1 eedeasaria a solicitação justificada do 
RECEBEDOR e o atendimento das condições 31311iXu: 

a) não represeote e.-sa.e.re fL'elcienaliticiew eo oi•jetu 

b) haja a redução cie paítítÁpaoão fieere vire eu .:1 çÀdi,JrsÁv.ualà reduçãc, da eietoi 3 etapas, com a devolução 
dos recursos Stie.rado;£ r.aLvcs is tiaeae e ás metse in,:lea!ve aque:e.s. pio rentes de sua aplicação financeira; 

c) o RECEBEDOR •fwmanzs •:ernp.,•;ici eeo aveau Len ea eeeii..seàiieu 3 ireediate opartrjoesii eçáo dc objeto, 
quando couder; • • . - 

d) o novo Plano da Traba''ne tieja arirovade peie: 3Ás ouk&PASáeei;i011 VC,ibutailjz 06 2,iliSIES urceoatce. 

12. DO ACOMPANHAtakiNTOU9i,;r0gAreCrIfy.. 
. . . 

12.1. A execução do objeto eará &coriva ecQ j3;.: pretioackx, a a sua plena 
execução, respondendo o RECEBEDOR eku e•fie. ,.Jr :.'ar.de eaesa4os tarra",irx, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do iria:rumens." não CaberieoW; Rkil ..4 ÃOOR Por iriCer.i-ormieledes ou 
Irregularidades praticadas Pelo RECEBEDOR "eiea : . i as lídhali decorrerem de omissão 
de responsabilidade atribuída à MANDATÁRIA ou de 

• • ' ; • •'-. " 

12 2 , No acoraWnItemento ua e.ee'eução 

1. A comprovação da oore engoiar apircaçâo do.0 na forn. d eç a o a,...iteavel; 

II. A compatibilidade entre a eeocuçãc do et}e, ei'd 534 cã:abe...c...e.:  i. , os Cesemboiscee pagamentos, 
corifón no os cruncigfarW.s sorweritial •••.":` 

A regOariqede daiLinfOrligk•MGInglrx44; À::-. 
l/ O tárNirtmeritii das metasdc piaria tiâoi . .J 

28.187 -e0G I rr,iaio - e- • ei •••••• •-ee • 

: . • 1: 4 s..; .f "2 "' r• .y. 

•• ."" 

• <.0.. •,•efo- , so.ass•i: 7' .• ' 

.• 211' eietlíe ee ee,e;-e .e..e.:tee: -5. 
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12.3. A MANDATÁRIA comunicará ao RECEBEDOR eiou UNIDADE EXECUTORA quasquer irregclaridades decorrentes do uso 
dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de 
recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (q.larente e cinco) dias para sar.earriento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

12.4. A MANDATÁRIA reportará decisão quanto à aceitação ou não das justifica:ivas apresentadas e. se for o caso, realzará 
procedimento de apuração de dano ao erário. ensojando registro de inadmpléncia no Tranafcregov.br e imeOata instauração de 
Tornada de Contas Especial. 

12.5. .c? servidor indicado peio RECEBEDOR responsavel peio acompanhamento e fiscaiiza,-,ão da obra deverá assioar e•canegar 
no Transferegov.br o relatório de fiscalização referente a caoa medição. 

12.6. A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por moio da verificação da compatibilidade 
entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

13. DÁ PRESTAÇÃO DE CONTAS 

13.1. A Prestação de Contas referente aos reccrsos financalrus cevara ser apresentada á MANDATÁRIA em até 60 alas após o 
término dá vigAncia contratual ou conclusão da execução d.) oblato, c e...c ocorrer primeiro; da daruÁcia ou da rescisão. 

13.2. Quando a prestação to contas nen (or ar‘z...rninhatá o prw.o rixadc. a HUNDATÁRLA ESG abeleceia o prazo ináximo de 45 
dias para sua apresentaçáo, recoillinxi.to de.; recues:a, i•-a.ufCcs es rur.oirriontos Lia ap/icaçáo no merr.soo financeiro, atuaGzacos 
pela taxa SELIC. 

13.3. Caso o RECEBEDOR cieu UNIDADE E.;•tECUTONA não opráz;eine o piaista4:4 e 3 cortas nem devolva os recursce nos 
termos do item anterior, ac término do prazo esta'ca2acicic, a MANDATÁRIA registrara a inadimpréocis ro Transfonagov.br por 
omissão do oever de prasSr contas e cornunlurá o fa:u ao A.gão de contabilieadd ma:trica, paro fins de instauração de Tornada oe 
Contas Especial sob aquele arguiu-fito a adoção d3 outras ther`.1.3as pera repara;.ãcdoIg". ao artric, sob pena de responsabilização 
solidária. 

13.4. Cabe ao representante k ti CS R.ECESEDOli 'At:á:C Guitas uud provertiontdd dos Instrumentos de repasse 
firmados pelos StauS anter..oSsor 

13.5. Na ,mpossrbadade ca atcr.der cisposic no item 2.4, oFtteiéidECOii *Ave apr.s.antur à MANDATÁRIA e inserir no 
Transfaregov.br documento cor justificativas eco; clarr:...-.ster-. o 'iripadiru.1.., a as int...lidas contadas pa•a c resguardo do património 
público. 

13.6. Quando cl irie;;AX,S10iikii.0 paia t3r ett:harb." de ação ou ornistaão o novo administrador solicitará a 
instauração de Tornada de Contas Especial. 

13.7. Os casos iortuitos ou o torça rr.oka qu:: . RECE1340K J.0 t..NIDA'Jf. EXECUTORA de prestar contas dos 
recursos recebidos e aplicados ensejarão c envic doc...tionitir. a juotlã ..dvp.a )4AtkiirAfÁrr.:P., para análise e manifestaçao do 
REPASSADOR. 

13.8. O RECEBEJGR mentiu- ou ,1 • . UAI GOI I tilfs.); f.i.S.SJ peio azo de 5(cmeo) anos. 
contados da data de açrovaçáo, peta mANDATARIA, de contas Andi. 

14. DA RESTITUIÇÃO DE RECUASOS 

14.1. Eventuais saldos iinzácçiros verificacoe 4ca...;;; o:1 conclusão, resciádo ui extinçáo do Tenro de Compici.i.sso, 
inclusive os provenientes das moitas 3ufer1d54 em apie:açAse financeiras, Jevergb Pa: tás,;:efOcs integrai:vivia à LIMÃO, no piazo 
improrrogável de 30 dias dc ne.forva;1.r.,1,/. :.i..NJATA.R.t.t. na klip•Á,..e 5.45 r c ç..o t)Q4ieAtt 4e.trnediata ihstaaação 
de Tomada de Contas Espaçai: .10 teaPPinãva 

14.2 casos "§r ., ef ,.... &J.. !AJtit‘dVit'À t.ni.nceira alt?pirgante 
da conta vinuulada a devdfilçtbo iér•Loiatai:•cz :k; 

14.3. Devaião ser 
legislação aplicável, • • .-

a) 

b) QUando for ex U!.:.-; . , AO ss 

C) Quando ft.).* .s'ueo.•••3 & . 4t: • . •••• 41; 4.: ib.. • 15••":4 ; Zole 
• : • -,s^ • "‘ • " • ••• " • • , . 

Qti.tli.ur':•be. • •• - • • - ••• Ai: Eif; ctirr, o 21.ct- e 
• . . - 

Quaalo hoit.er , .6". s ...um o arto.beácido ao item 8.9; 

.„ag. a. nienatariarnárüena toaria tia 

d) 

e) 

wtqtrido.nost`ier ;!;" 

ando rh:: 11 
. . , 

vazar...foge réalt.06; 

26.167 v001 micro 10 

, • `; , •;.1 - 



' 

CAIXA 
Procosso:J 00 

TERMO DE CC.)MPROMISSO PARA EXE oçAaDE--
AÇÕES RELATIVAS AO NOVO P rica: 

14.4. Os recursos que permanecerem na conta vinaulada, sem terei-, :aao utilizados pelo RECEBEDOR e/ota UNIDADE 
EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, no prazo de até 30 (trinta) dial; do vencimento da 
vigência do Termo de Compromisso, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contr atual, sob pena da :mediata Instauração de TCE. 

14.5. Nos, casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão caritratata em que o objeto for executado parcialmente, q 
RECEBEDOR deve devolver os recursos utilizados na parte que não possua funcionalidade. devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Refetencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último da do mias anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação ala devolução dos recursos é conta única do Tesouro. 

14.6. Para aplicação do item 14.5., a funcionalidade da parte exerataoa será verificada pela MANDATÁRIA. 

14.7. Vencidos os prazos de devolução descritos no item 14.4, 03 valores devem ser devolvidos devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencia; do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia ao mês anterior ao da devolução de 
recursos, acrescido a esse montante de 1% no moas de efetivação da devolução da recursos à conta única do Tesouro. 

14.8. Na hipótese prevista no item 14.3, alínea "da os :ecuraos devem azar •javolÁdou incluindo os rendimentos da apiieaCãO no 
mercado financeiro, atualizados peia Taxa Referencial do Sistema Especial de Laquicacão e de Custódia SELIC. 

14.9. Para fins de efetivação da devatuçao dos raraa soa à Uniãaa o roarcela de atuaiização referente à variação da SELIC será 
calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida erre a anta na referência (conforme IN TCU n° 76/2016, art. 9°) e a 
data de efetivo cradito do inortlarite devido na conta única dc-. Tesouro. 

15 DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

15.1. Nas hipetese.s previstas nos arfa. 114 F. 11.15 da Portaria Conjunta ataalitaaa/CGU n°33, da 2023, será instaurada Tomada de 
Contas Espacial (TCE), além da davoltaAo dos recuados aberzaos devidamento atualizados, c:caiu:na exigido para a quitação ae 
débitos para com a Fazenda Nacional, com tasta na valfaçaa :a Taxa Rafe btlCial do Sistema Especial de LIqudação ode Custódia - 
SELIC., acumtaada mensalmente, até o último dia do mês anteacr ao da devolução doa recaascs, acra:saldo esse montante de 1% no 
mês de efetivação de devolução dos recursos kCantà.üilica in. .).CCCUF. Macia, . 

16. DA AUDtTORIA 

16.1. Os aervIçoa ue auditaria tarar) i capoida ogaic aas cantraia trilam( atenta as ;inata, sem eadir a competência 
dos (anãos de controla interno a a:dam° ao RECEP3EtN3FI. .a,Oa LINtliaiitta..EXECIaTOMÁ, em canfarrádade corri o Capitulo VI do 
Decreto n°93.872, de 1986. 

, . • 
18.2. Err :sendo ovidenciado.a. palre; Õattios da Contiu:a Pútoléo vfrae,a. insaraaats que impiiquern nulidade da licitação 
realizada, o RECEBEDOR cleverá anatar ais medidas administrativa:: rit•ix,Cstirliu à raci.)Mpohl0.4.) do erário no montante atualizado da 
parcela já apta-adie, o qee pkie incluir a g,Niersão,,Sgt Oprcva;,.fle c.00reataçaa dá 'Contas ai a. irstaumoão da Tomada de Contas 
Especial, independentemente da çomuniaaçãO c atc ao Trilara: dia Coritaa da liniaic e aao Minattana Pública. 

17. DOS BENS REMANESCENTES.

17.1. Os bani rernaneacenies aecorreatai. .i.1 TW:113 dea:calpaimaso £ .O de aaup.ieraaa. dá RgcEaEpofi e/ou..UNIDADE 
EXECUT0fa.a, quando da sua extirçao, desde Ima viaaatatioa anatada...ai a que ao ou:atoaria . • 

".. . 

18. DAS PRERROGATIVAS , • 

18.1. O Guiar do FirOgrosiat u eu-toclea1.3 iiu'tanta part cuardtular e 'definir as di.ei,; ..;:s ao Progenw. Gabando à 
MANDATÁRIA c awraparkterriento araeasaç d.,.a.,?..7,',5::aa.c.y..aat'e,oznialano de; 1* 1. 21' , . . 

. . .. , 
18.2. Sernpre,que julgar auat.:orataatp, ciaii4....fiaLia.'iiaiaatta,:i. .aa .2, >0 á. %;:zius Jr, loco éorn o propesaa da 
acompanhamento e avaliação dag ratiLetddIU fr çç T5i,;1:, dz Compaanlasp, observadas as 
normas legais e regularnarazaaa per5n3ntie: ao .aaitiia.c. 

18.3. *É prerrogativa b RÉPalálaik6taFLCial.i.C.: Pli a ...a s aa. pta:nesji flsic-J-finar.cairs das 
atividades 'alfaf6:4.4a ao 'Jomprom;ssR, ti a ...acato* oaatarat4.taaaaaalaaaraltiPSflatai a•aa-atia ara ata Manta au frarafan t' a 
responsabilia ada eaaaaoao 4:2 o...,et.,; 'Nem ?...Q;:orzei'. 

19, pAs,vgDA0E9 • 

19.1. Ao RECEBEDOR é veiaaa: 
i. • ,• reakaar dasoteet am data antaior vigiara-ia CO itgalfiAlele; 

:lacrar o piaato do Termo de Co:aproa:ia-s.:, exatao parai am;...;;;-..•,:i..; kn2C5 lit: ouKra rwductia ou exclusão de 
in4ta da kifpS;*;46iii'pl:afo ikfritt ..5 r n.N'iii,iit ten,lám skip Or.èviarr+Ittia 

a, apita/Mas Pelar MANDATÁRIA-a' • .• • -• • ••• ' • ' - ' • .• • :- • • •. 

elllear, alada qua era cartear ar, riara:tir.c'al o..ra riza na: e • ,Lez,.. ..:i.aasa da eatiaaa kradz 110 ;41Gt.""lánõritO, 

11 
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IV. reformular os projetos básicos das ebraa e serviços de engenharia previamente aceitos pela MANDATÁRIA, exceto 

para ampliação do objeto pactuado, te eeãO ou exclusão de metas etapas, desde que não cause prejuízo da fruição 

ou funcionalidade do objeto, Inclusive para os casos de contratação semi-Integrada; 

V. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência 
de recursos pelo Ges:or e desde que os prazos para pagamento e os percentuais seem os mesmos aplicados no 
mercado; 

VI. pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa 'pública, ou de sociedade de economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive 
consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido 
durante a vigência. 

realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

'IX. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou do orientação social, da qual não 
constem nomes, sírribokx; ou Imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

X. pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade pública 
da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei .de Diretrizes 
Orçamentánas; 

Xl. realizar pagamentos cie diárias e passagens a militares, servidores e empregados públicos da ativa, salvo rias hipóteses 
previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentarias Federal; 

XII. transferir recursos para clubes, ee..socilaçdes cio servidores ou calaisquar entidades congeneras, exceto para creches e 
escolas para o atendimento Pró-escolar, Gualdo for o caso; 

XIII, computar receitas oriundas dos rendimentode eplicaeAes no aiercaoo enenceiro como coatrapartida; 

XIV. alterar o vaior da Corei:apedido que resulte em 'd atures iniáriores ou aaparieres eas limites mínimos e máximos definicios 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

XV. adotar o regime ei eeee -çào direta; 

XVI. celebrar ;Arcadas zoe; entidades impecedéts co recebei- rectiieos fia:areie. 

20. DOS DOCUMENTOS E CONYABILZAÇOE'S 

20.1. Obriga-se o RECEBEDOR atou UNIDADE 'EXECUTORA a registra:, em siee çontabiiidade eirelftiCa, em conta especifica do 
grupo vinculado ao ativo financero. roo:esp.; reccieriur, do REFASZ;ADOR. tendo GO:10 contrapartiea conta adequada no çassivo 
financeiro, com subcontas identificando o Terme da Compro'reee.a e á eeeaef.iitiCaeec c deaeLe.a. • • 

20.2. As faturas, recibos, notas fisce's e cduaiseusr ouLu meto.ecinavi.a.terioz da d as e.; serão emitidas em nome do 
RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA e rnantities ain .arquive.. em .ereaseri zionológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, á disposição dos órgacis da trent-ele miara:e betam e. puiu prazo Cixe...1 no Termo de Conipromisse. 

20.3. O RECEaEDOlk efou UNiDADE dr.3 z.:.r.k....e•rar.Las de despesas ou de oetros 
documentos à MANDATÁRIA sempre que eolicitado. 

21. DO RECOLHIMENTOS DAS lkétIFAS XrRADÃÁ3 . 

21.1. Haverá a cobrança cie Unirá extraviei:iates ia 5CEGEteEDOR e!ou eifeliree.ta EXeCLITORA nos :e .guintss CSUOS em que 

esse(s) for(ern) o(s) causador(e) lis demanda. • 

Custa Unitário— Gerea e Steeiço de Engenharia 

Descilçeu VR ~se '' V7 ente 
• VRfar .ra 1, 

• 
in 1.butaefi3 

e ate 
R$ 5.0Ze.030 

e ria 
1 
I 

Via acima de 
R$ 20.u00.000 

- R$ "t;;Ksatri.• 
i 
; , 

,e0a:3.ra3C 

•ereti,D) I R$ 1.400,00 Rea.nállse tu Plarko de Trãedir.:, 
Verificação do Resultado tio Proces,...; 
Licitetó4i^.. inapta uteOpatide-

4.Zei. aer ; ; eeee, „'. R$ 33.30eaire 

Manutenção de Ter:mede Ceneeeerits&J.' 
cobracia mané-Maurice aec.s 3O c a A. s'10 . .3 I :. • R$ 1.e00,00 
e.x3cuçá0 fnanceirá - • • 

Visita ou vistoria in isco em guardei:ide 
superior à prevista nu art. 86 Pnrtarin 

Corijuilla MGiiMÉK;GU r, aa 'dei' • 
agosto de; 2023 o suas a,terpci:f.... 

28.167 vil° I miere 

aa.tiCe.t.x; 

e, - 

'" ;!•.)". r..;;'.: 
•:' er . ••••••:, 

' 7....-rez. • 7 -, e• 

1-4..3 

12 
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AÇÕES RELATIVAS AO NOVÓ PAÓ-: 

- . • 

:- .. 
Descrição 

" 

Custo 

VR Interior a 
R$ 1.500.000 

Unttarlo - Obras 

VR entre 
R$ 1.500.000 

e até 
R$ 5.000.000 

e Serviço de Engentiarta 

VR entre 
R$ 5.000.000 

e até 
R$ 20.000.000 

VR acima de 
R$ 20.000.000 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 8C0,00 R$ 4.000,00 RS 8.200,00 RS 11.10000 

Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 RS 3.000,00 RS 3.000,00 

Atualização de orçamento RS 2.400,00 R$ 4.200.00 RS 7.000,00 R$ 7.000,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 RS 8.400.00 R$ 8.400,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 RS 10.600,00 

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 RS 12.600,00 R$ 12.600,00 

Alteração de escopo R$ 9.000.00 R$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00 

Detenção 

V 
Custo Unitário - Demais Objetou 

ir-vricr de Repasse ilferlorii - F.- Valor de Repasse Igual ou 
R$750.040,00 superior a RS750.000,00 

Reanálase do Piano de TrabaWio 
,---

R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 

Verificação do Resultado do Processo Licitatórto inapta ou 
repetida R$ 1.300,30 R$ 4.000,00 

Manutenção de Termo da Compromisso, CObred8 
mensalmente após 180 dias sem execução financei:a R3 1.000.00 RS 1.000,00 

Visita ou vistoria in lcuo um quantidade supeáka à prevista no
Art. 86 da Portana Conjunta MGINF/CGU no 33, de 30 do 
agosto de 2023 e suas alteraç5ss 

• 
R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 

Reabertura de PCF ou TCE RS 903,00 RS 1.700,00 

Alteração de cronograraaeventenna 144 1.703,30 RS 2.400,00 

Atualização de orçamento 
+- 

R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 

Exclusão de meta RS 3.530,00 R$ 5.500,00 
.........t_ 

Ajustess no anteprojeto ou proSto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

Reprogramação de Rernanescante de cbra - - 

Inclusão de mete R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 

Alteração de escopo 
-,-

RS 2.000,00 R$4.000, 0 

21.2. Os valores dos serviços adiria çxitiotarri thieia I no sito C.; wàleiegov.t.r. 

21.3. O comprovante de pagamento da tarifa aptc :.it, à WiAlkiDATARlA pre.,;ainante à malização do Serviço. 

22. DA DENÚNCIA, RESCISÃO OU EATIM,;ÁtJ,

22.1. O presente Termo de Cci.ipromiaso 
a) denunciado a qualquer tempo, fizanc:o ptiuoi.r..à.:(;,riúd e auferindo as vésr.tage.is do 

tempo em que partit.i?arain ..vluatarierna.l. e. Ou c.lát.s•-sa obrigatória de permanência ou 
sancionacklra dos denunciantes; 

b) rescindido, inoopendt.nte hipCtsiaas: 
I. inadimplornerito cie quaisq.10r CiAS ( k 22,V, 

Il. constatação, a quaiquer te-npo, de fa .3.Se Ás' the 

III. verificação da ocon6ncia NueNt.er" &Luiz tá.st;te ç Uaica a- Irtsatwsr;Y; Torr .oa da Contaa Eskeuial, 
°MEN-vedo ti di.speete nue artigos:503 1)7 .1s. Lit'a'ti,tAt n' 31, da 202.3; •

c) ' rurtinto, quando 'qáç uicr ccani4...; . •su....pansivo, nzw, prues 
• estabelecidos tiu instvriteits.o. • 

22.2. A eficácia deste IrtsZrurnéuto eeiáur.dio. J a v:.,..Jc1c ice É ilsa,:rtui ato legai, fado o • 
Qual, sem a total libonnão das rect-rsos, e ja-1/4:0•." p _ • . 

22.3. Querido da jsaa•do • • 

1. de wolver és .salrlos..roMaiiant,',;., . • e• .1 .• c; 1-; • riei oÉ -AN, -'Its a1"1 ta'e 3-"trIntal 
dias: a 

28.187 v001 m*:cro .i3 
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II. apresentar a prestação de contas finai em até aU (sessenta) dias. 

22.4. A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela MANDATÁRIA t nt..1•Gral-àc v.j: e p.Jr.. caca rio 3,2riz, Otnáf 
da União. 

22.5. Os prazos de que trata o item 22.3. deverão ser contados a partir do registro no Tranaferegovaor. 

22.6. O não cumprimento das disposições de que trata o item 22.3. no prazo previsto ensejará instauração de TCE. 

22.7, Quando da donúncia, rosuslo ou utir,ok do inshmento. s MANDATÁRIA ou o IZEPASSADOR deur& nct pifo niximo 
de (50) sessenta dias, contado da data do regato do evento no Tranaferegov.br, providenciar o cancelamento doi siiciós de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

23. DA PUBLICIDADE 

23.1. A MANDATÁRIA deverá pubficar no Diário Oficial da União (DOU;. o extrato do Termo de Compromisso, -e respetivas 
alterações, quando houver, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar de sua assinatura. 

23.2. As informaçõos relativas à celebração, execução, acompanhamento, facallzaçao e da prestaçao de contas, inclusive aquedas 
informações referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses lagoa de sigto fiscal e 
bancano e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

23.3. DA IDENTIFICAÇÃO DE OBRAS E AÇÕES PROMOCIONAIS 

23.3.1. É obrigatória a identificação da tortpreerdirnsnta com placa segunda modelo fornecido pela MANDATÁRIA e polo 
REPASSADOR, durante o perlado da duração da obra, aevenau sar Matada no prazo de aia 15 dias, watados a partir da autorização 
da MANDATÁRIA para o inicio dos trataJbos, sob pena de saspenaao da liberaaão dos recuraas fiaanaeaos, observadas as limitações 
impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de aelerribro ds 187. 

23,3,2. Em qualquer ação promocional reiaciontaia can c oojeio do Termo da ConapromSsc será obrigatonamente destacada a 

parepagc o REPAdSADOR,d ANDÁTARR, Wnt com d otsjú de aplgao dos recursos, otãorvado o dipsto no sia oo art, 
37 da Constitui0a Federal, sob pana do .it*persé.o dà tiLe rooãizas ',Lati-yuans as limitações impostas pela Lei 

Eleitoral 9.504, de 1997. 

24, DOS REGISTRG3 DE OGORRCNCIA6 l DAU 

24.1. Os documentos insrutólicis oj compro:lat.:41w, à .AàGui;..'io o.) tenno os Oaraprardisaa cavarão ser apresentados 
em original ou em cópia autenticacha. 

24.2. As comunicações de fe:ot; ou oconerCaz :E.irativif ao a'arino CO.T.i.11.)MW43 sarau conaiaariaaaa corno reguliamiante teius 
se inseridas no Trartsfanagoviar ar: antraguas px carta arractelada, tUra pa rtsspolioSnrid "irônica; com comprovante 
de reiebintrito para o endereço* 

a. ' • - r Endereço para entre " ga de wrru;r;c,i;j.3,;(;3: „ . • G.c•i' 65703,. C• 

Lugar - MA 
Endereça' para sriaega da corrcaaondanciaa iaiaalaia.fataata a.. a: iatac xtra Eatfaatu Vta Maahattan II I, Torra 2.6' 
andar. 65075-340 - São Luis - Ma 

Endereço eletrônico do REOESEraa)í a. a ...-ut ., a: ra..i.aaa4baaar. ataatara ataaaaa ; bata 
hairlan2007@hatmailcona, , 
Endereço eletrOniuo da alAtaia

25. GO PR XIMENTÕ aUD' Laaaiiiad.

25.1. A existência de ra ara aa, do nu.' 1:4; :.;;;a1.'..iurach; õtaae a celebração cio 
wesents inatraniunto, 41T1raz£c aat aaaailo ix.,ifutic -,d.."; no Vurmo d.) C: ,íipiornisse, a qual autorizou a 

tre1ekeS40 ifftruzierio, z ;

25.a. Ainda lua postarlain.arta,r,a, . . . _ 

jediCial de§átvo;avel ao Rhçelit Ph,".4.'. e o 
a reeeisão do amante instrumento a a oc r . 

legislação em vigor. 

26. DA ViDENCIA 

26,1. A vigência do preS01113 aa 

instramento, podendo sar prorragade, pca . *a. 
(sosaanta) diaa.anteSaa0 39U t‘Frrigo,o.w, 

26.2. A prorragação cie arataca aa viaa1/4. 
da Portada Conjunta, MGafafi/COU o° 33. du :L•M-5, e u. 
transferéncias de recuraoaaegal.a;;;L1/4)Dt.:cr::;, 'tf 

28.17v001 mero' 

. r ..:,)(r151.5(i) 4t: : 0.m,41.2 ou a ducisão 
4 VápaCtivarslinar,rorn 

anz.r.di t i SCC.HOC, 4.U8 2adOS na iorrna da 

"a". • 
a' I • , • 

:G .43 o 3 partir d essiriaiuçã do 

AL;;,14,,,r.2411, eprizentuda, aominiitio, GO 
•,, 

.:.! iraaataaala.a 4°, 
itta'saaoa. sita, :•31+1, 311. c:ikixáplinSr aa 

14 

1 • .• a a raa: "ala a aaa. aaa, •a a ' . 

a'aara, ia. .aa :a • 

• • 

1•; 1„, ;1; ', .1r).r ( 



Prow0°,, 

CAIXA TERMO DE COMPROMISSO PA gw i k 
AÇÕES RELATIVAS AO N r 

26.3. A MANDATÁRIA, prorrogará de oficio" a vigência deste Termo de Compromisso, antes ee seu término, gilarktodet deusa 

ao atrato na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art15,)(XtV, dá 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 2023, e dará ciência ao REPASSADOR. 

• 
27. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

27.1. É livre o acesso dos servidores do REPASSADO o dos órgãos ao ciantrcge interno e externo da União, bem corno dos 
funcionários da MANDATÁRIA, aos processos, docurnou,os e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do 
objeto. 

27.2. As disposições firmadas no presente instrumento poderão ensejar áterações que advieram por me!o da edição de normas 

complementares liNeSSárias á operacionalização dos Termo de Compromisso, de que trate o art. 11 do Decreto n°11.855, de 2023. 

21,3. A aplicaçáo de normas si.perven!entes, de que trata o hm anterior, 27,1., sofá automática, e as alterações que sobrevierem, 
necessárias ao presente Termo ae Cempromeso, deverão ser registradas por apostilamento no prazo do go (trinta) dias. 

2/.4. É livre o acesso dos servidores cio REPASSADOR e dos Órgãos de currtrota interno e externo da União, bem como dos 
funcionários da MANDATÁRIA, aos processos, documentos 9 informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do 
objeto. 

28. DA CONCILIAÇÁO E DO FORO 

28.1. Os participes comprometem-se a si:ornato( eventuaio conuovarss decorrentes do presnnte Termo ae Compronsso. à 
tentativa de concitação e mediação edm:nialrativa perante a Câmara de Mediação e de Conc.liação da mdminisvação Púbhca Federal, 
da Advocacia-Geral da União, ns termos do art. 37 da LM ;1° 1'3.140, do 2315, do uri. 11 da Meada Provisória n° 2.180-35, de 24 de 
agosto de 2001. e do art. 41, inciso !II, alínea '1)- do Anexo I ao Decreto ne 11.328, de 1' de janeiro da 2023. 

28.2. Não logrando êxito a •:onctlação, sere competente para dirimir as qpintões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Escada do Mut:irmão, Kr força ao indso I do ed. 109 da Constituição Federal. 

E. por estarem assim justos e pactuados firmam sole insburriento, que será assinado peias parbas, para que surta seus efeitos jurídicos 
e legais, em julzo e fora dele. 

Iwittiriu de tom se/ 
CARLOS ANDRE CORREA
CARDOSO 00947334670 " 0: 32 r, 24

AM' 

Assinatura da MANDATÁn--
Nome: CARLOS ANDRÉ COR A CAROOSO 
Matricula Funcional no: C093203-4 

HUDSON A.we.:ozieiewa 
mut me-.40 

NOGUEIRA 
R0:HA:784950 NocKk7d•We4i..33,, 

Dado: rrdi 
62334 1351.59 "MOO' 

Assinatura do Superviso,- gu Cecydelysticr 
Conformidade) 
Nome: HUOSON NOGUEIRA kOt;i-i/, 
Matrícula Funcional ri*: C092703 

(Golfes:e e,r. 

/Usinado de form 
MARLENE SILVA cligual pot MAICINC 

..rthSANDA:7t351 sti""•jki36',; 
7146320 Dadekv 2,1.241.95.2 

Nome: WRLEUE t',;11..W. MIRANDA 
re. 3C-2 
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